
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

 

PORTARIA Nº 27, DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA EM MATO GROSSO, com lastro no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº 

75, de 20 de maio de 1993, por força do que dispõe a PORTARIA PGR/MPF Nº 998, de 24 de 

Novembro de 2023, publicada no DOU - Seção 2, Nº 225, 28 de novembro de 2023, resolve: 

Art. 1º Dispensar, a partir de 08/01/2023, o servidor Abel do Carmo Barbosa, ocupante 

do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 31675, do encargo de substituto eventual 

da função confiança de Chefe (FC-1) do Setor Jurídico da Procuradoria da República no Município 

de Sinop/MT. 

Art. 2º Designar a servidora Noêmia Botelho, ocupante do cargo de Técnico do 

MPU/Administração, matrícula nº 2579, para exercer o encargo de substituta eventual da Função de 

Confiança do Chefe (FC-1) do Setor Jurídico da Procuradoria da República no Município de 

Sinop/MT. 

Art. 3º Designar, pelo período de 08/01/2024 a 26/01/2024, a servidora Noêmia 

Botelho, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 2579, para exercer o 

encargo de substituta da Função de Confiança do Chefe (FC-1) do Setor Jurídico da Procuradoria da 

República no Município de Sinop/MT., por motivo de férias do titular. 

Art. 4º Designar o servidor Jair Fonseca Gonzaga, requisitado, matrícula nº 30408, 

para exercer o encargo de substituto eventual da Função de Confiança do Coordenador Nível I (FC-

3) da Procuradoria da República no Município de Sinop/MT. 

Art. 5º Designar a servidora Joyce Rodrigues de Araujo Silva, ocupante do cargo de 

Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 33100, para exercer o encargo de substituta eventual 

da Função de Confiança do Chefe (FC-1) do Setor Administrativo da Procuradoria da República no 

Município de Sinop/MT. 
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RICARDO PAEL ARDENGHI 

Procurador da República 

Procurador-Chefe da PR/MT 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 24 jan. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 11. 
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